
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2020, Edição nº 4472 – Crato/CE 

                                                                                        Quinta - Feira, 23 de Julho de 2020. 

   
ATOS DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 2307001/2020 - GP 

CRATO-CE, 23 DE JULHO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alíneas “a” e “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n° 1607003/2020 – SEAD, publicada na edição nº 4466, fls. 06, de 16 de julho de 2020, do Diário Oficial do Município 

do Crato. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 09 de julho de 2020, revogando-se às disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2019.11.25.2 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO BACIA 

GRANJEIRO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE- 1ª ETAPA, NO /ÂMBITO DO PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO, AÇÃO 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, CONFORME TERMOS DE COMPROMISSO N° 0424433-91/2014/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

ECONÔMICO FEDERAL. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA. PROPOSTA TECNICA 

DESCLASSIFICADA: CONSTRUTORA VÉRTICE LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 09.019.058/0001-51. EM FACE DOS 

RESULTADOS REFERENTES À PROPOSTA DA EMPRESA LICITANTE, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS 

ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 

CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 

DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 23 

DE JULHO DE 2020. 
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 EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.11.18.2 DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N° 2019.08.09.4, CUJO OBJETO É A: CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO, RURAL E CANAIS DE 

DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

CONTRATADO: JONAS INACIO DE LIMA-ME. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM QUESTÃO ENCONTRA 

AMPARO LEGAL NO ART. 65, INCISO I, ALÍNEA A E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES: O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE CORRIGIR 

VALORES E QUANTIDADES INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNANDO 

UM ACRÉSCIMO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 260.659,47 (DUZENTOS E SESSENTA MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE APROXIMADAMENTE 16,11% DO 

VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 1.617.538,74 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA 

E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA R$ 1.878.198,21 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA E OITO 

MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 65, I, A E 

PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ASSINA PELO CONTRATADO: JONAS INÁCIO DE 

LIMA - ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS CRATO/CE, 21 DE JULHO DE 2020. 

 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2019.10.31.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2019.10.01.2, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A ORLA DO BALNEÁRIO DA 

NASCENTE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 870698/2018, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DO TURISMO/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO-CE. OBJETIVO PRORROGAR POR 

MAIS 08 (OITO) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 

28 DE FEVEREIRO DE 2021 - ASSINA PELO CONTRATADO:  IGO PROENÇA ALENCAR - ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO 

SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 30 DE JUNHO DE 2020. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2019.10.23.2 DECORRENTE DO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA N° 2019.09.11.3, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DA SEDE, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO N° 01/2019, CELEBRADO ENTRE SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS- SOP E O MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 06 (SEIS) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR 

LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 23 DE DEZEMBRO DE 2020 - ASSINA PELO CONTRATADO:  IGO PROENÇA ALENCAR - 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 23 DE JUNHO DE 2020 

 

 
  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial N° 2020.06.25.2. Objeto: AQUISIÇÕES DE TESTES RÁPIDOS PARA 

DIAGNÓSTICO DA COVID-19 DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. 

Vencedor: LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 23.627.763/0001-62, com o valor global de R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis 

mil reais). Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologamos a Licitação na forma da Lei Nº. 8666/93 – MARINA SOLANO 

FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA - Secretária de Saúde. 22 de julho de 2020. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2020.06.25.2 

 
CONTRATO: 2020.07.23.1 / DATA: 23 DE JULHO DE 2020. / VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. / OBJETO: AQUISIÇÕES DE TESTES 

RÁPIDOS PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-

CE. / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0403.10.305.0187.2.228 – Ações de Enfrentamento da Emergência COVID 19. ELEMENTO DE 

DESPESAS: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE SAÚDE – Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e 

LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI - Lizvaldo Teixeira. / VALOR: R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais). 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 2020.05.04.1. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTORNO DO CEMITÉRIO 

NOSSA SENHORA DA PIEDADE, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESA VENCEDORA: TELES SOLUÇÕES EM IMOVEIS 

EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 26.627.169/0001-60, COM O SEGUINTE VALOR: R$ 225.445,02 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS), CONSIDERANDO QUE A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR; DOU FÉ AOS ATOS DA 

PRESIDENTA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR E ADJUDICAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS 

EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, EM 20 DE JULHO DE 2020. 

 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DE CRATO - CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 2020.05.04.1, ORIUNDO DO CONTRATO 

Nº 2020.07.21.1. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTORNO 

DO CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DA PIEDADE, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

35.01.15.452.0282.1.141 - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - CONTRATADO: TELES SOLUÇÕES EM IMOVEIS EIRELI. VALOR 

GLOBAL – R$ 225.445,02 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. 

CRATO/CE, 21 DE JULHO DE 2020.  

  
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2019.11.05.1, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N° 2019.09.12.1, 

CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, 

DRENAGEM E REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO, NA VILA PADRE 

CÍCERO, NA VILA SÃO FRANCISCO, NO SÍTIO BEBIDA NOVA E NO SÍTIO COQUEIRO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SICONV 

Nº 876028/2018, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL E O 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE, A MODIFICAÇÃO DO GERENTE DE CONTRATO, O SR. FRANCISCO BERTO VITORINO, 

INSCRITO NO RNP 1612603068, QUE PASSARÁ A PARTIR DESTA DATA A SER DENOMINADO GERENTE DO CONTRATO, O SR. 

THIAGO IVO FEITOSA, INSCRITO NO CREA/CE 56776. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

DATA DO APOSTILAMENTO: 16 DE JUNHO DE 2020. 
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SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO/ SAAEC 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO:  2020.07.21.1  Processo Contratação Direta nº  2020.06.02.1  Objeto: Aquisição de Ferro Fundido para atender necessidades da  

Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato -SAAEC,. Contratante(s) Vencedor(es):  Taumaturgo Dos Santos Dias ME,  inscrito no CNPJ nº  

07.447.063/0001-30. Totalizando o valor de R$  23.110,00 (vinte e três mil, cento e dez reais), Vigência do Contrato até 30 de dezembro de 2020 – José 

Yarley de Brito Gonçalves –Presidente da SAAEC. 

 

 
ERRATA DE EDITAL 

 
ERRATA EDITAL. 2020.06.15.1 DE 16 DE JULHO DE 2020 

Onde se lê:  

Objeto: execução as obras de reforma, melhoria e recuperação de escolas municipais do Crato/Ce 

 
Leia-se  

Objetivo: Execução de Obra de Recuperação de Imóveis Danificados por Vazamento em Rede de Distribuição da SAAEC. 

 Anexo III – Planilha Orçamentária 

Onde se lê:  

Taxa de aplicação de DBI em 26,81% 

 
Leia-se  

Taxa de aplicação de DBI em 26,81% 

 
DA HABILITAÇÃO 

ITEM 6.3.2 Relativamente à regularidade fiscal, o licitante deverá apresentar: 

Onde se lê:  

c) prova da regularidade para com a Fazenda Nacional; 

c.1. A prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Decreto nº 6.106, de 30/04/07, com as alterações do Decreto nº 6.420, de 

1º/04/2008, que será efetuada mediante a apresentação de: 

I – certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24/07/91, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a 

terceiros, inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social e da União, por ela administradas; 

II – certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, por ela administrados; 

 
Leia-se  

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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